
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N- Í37/93 DE í° DE DEZEMBRO DE i9?3

Da nova redação ao Artigo 5o da Lei n°

54/91 de 30 de Abril de 1991 e da outras

providencias.

0 Sr, Lair Martins Rodrigues;. Prefeito

Municipal de Brasnorte? no uso de suas

atribuições que lhe sao con-feridas? por

Lei? FAZ SABER que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

ARTIGO i° - ü Artigo d° da Lei n° 54/91

de 30 de Abril de i?9i? passa a i<sr a seguinte redação:

"Artigo £° - Os documentos -firmados pelas

Escolas? terão a validade da data constante de sua

expedição? a partir do ano letivo de 1989» sendo de

competência da Prefeitura Municipal? a lotação do corpo

docente das escolas criadas."

• ARTIGO 5o -- Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação? revogadas as disposições em

contrarIo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT? AO PRIMEIRO

DIA DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE HUM MIL? NOVECENTOS E

NOVENTA E TRÊS.
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